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      EMENTA: Revoga o Decreto n.º 4.685,de 
          15  de  julho  de  2005,       e 
          dá outras providências. 
 
 
  
        O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE 
CAXIAS, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Ofício n.º 
358/SEMURB/08, 
 
              D  E  C  R  E  T  A    : 

 
 

        Art. 1.º - Fica revogado o Decreto n.º 4.685, de 15 de julho de 
2005, que desapropriou os lotes n.º 11 e 12, da Quadra 20, e o lote 13, da Quadra 
19 no Loteamento Distrito Industrial CODIN, no Bairro Mantiquira, 4.º Distrito 
deste Município, visando à implantação de Indústrias no Pólo Industrial de Xerém. 
 
      Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 
 
    Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em   30    de 
julho de 2008. 
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